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                   Gabinete do Deputado Federal Airton Faleiro      

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. AIRTON FALEIRO)

Dispõe sobre o Direito de Arena aos Árbitros e
Assistentes dos eventos esportivos

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1°  -  Altera o art.  42,  §1° da Lei  n° 9.615/1998,  que passa a ter  a  seguinte

redação: 

“Art. 42 - ... 

§ 1º - Serão distribuídos, em partes iguais, aos atletas profissionais,

árbitros e assistentes participantes do espetáculo de que trata o caput,

cinco  por  cento  da  receita  proveniente  da  exploração  de  direitos

desportivos audiovisuais,  como pagamento de natureza civil,  exceto se

houver  disposição  em  contrário  constante  de  convenção  coletiva  de

trabalho.” 

Art. 2° - Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  emenda  visa  contribuir  com  o

desenvolvimento esportivo brasileiro igualando em condições quanto aos direitos de

arena  os  árbitros  e  assistentes  dos  espetáculos  esportivos.  Entendermos  ser

fundamental  a  função  que  estes  exercem para  o  bom andamento  dos  eventos,

influenciando diretamente no andamento do espetáculo. Função fundamental essa

que exige dedicação técnica e física em alto nível. 

Câmara dos Deputados
Anexo IV, Gab. 327
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                   CÂMARA DOS DEPUTADOS
                   Gabinete do Deputado Federal Airton Faleiro      

Os árbitros e auxiliares das partidas esportivas

passaram a ser  exigidos em níveis  de  atividades  profissionais,  para  tanto  estes

devem  dedicar-se  exclusivamente  aos  fundamentos  da  arbitragem  esportiva  e

constantemente  aprimorar  suas técnicas e,  não raramente,  seu condicionamento

físico. Porém, no país ainda não temos a profissionalização deste segmento e os

eventos esportivos, onde por vezes giram milhões de reais, contam com mediações

semiprofissionais ou amadoras, não condizentes com o nível de profissionalismo e

com repercussões diretas nos resultados. 

Estes  funcionários  do  esporte  são  tão

dedicados e necessários quanto os atletas, e portanto, devem fazer jus ao valor

destinado aos atores dos eventos, no que consiste ser o direito de arena. 

Tal  medida  contribuirá,  inclusive,  com  uma

melhor preparação e maior dedicação destes para a prática da arbitragem esportiva

de alto nível e maior nível técnico do espetáculo. 

Portanto, solicitamos a recepção desta emenda

que  visa  incluir  direito  de  arena  aos  árbitros  e  assistentes  e  contribuir  com  a

desenvolvimento esportivo brasileiro.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado AIRTON FALEIRO
PT/PA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 42. Pertence às entidades de prática desportiva o direito de arena, consistente 

na prerrogativa exclusiva de negociar, autorizar ou proibir a captação, a fixação, a emissão, a 

transmissão, a retransmissão ou a reprodução de imagens, por qualquer meio ou processo, de 

espetáculo desportivo de que participem. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.395, de 16/3/2011) 

§ 1º Salvo convenção coletiva de trabalho em contrário, 5% (cinco por cento) da 

receita proveniente da exploração de direitos desportivos audiovisuais serão repassados aos 

sindicatos de atletas profissionais, e estes distribuirão, em partes iguais, aos atletas profissionais 

participantes do espetáculo, como parcela de natureza civil. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica à exibição de flagrantes de espetáculo ou 

evento desportivo para fins exclusivamente jornalísticos, desportivos ou educativos ou para a 

captação de apostas legalmente autorizadas, respeitadas as seguintes condições: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

I - a captação das imagens para a exibição de flagrante de espetáculo ou evento 

desportivo dar-se-á em locais reservados, nos estádios e ginásios, para não detentores de direitos 

ou, caso não disponíveis, mediante o fornecimento das imagens pelo detentor de direitos locais 

para a respectiva mídia; 

II - a duração de todas as imagens do flagrante do espetáculo ou evento desportivo 

exibidas não poderá exceder 3% (três por cento) do total do tempo de espetáculo ou evento; 

III - é proibida a associação das imagens exibidas com base neste artigo a qualquer 

forma de patrocínio, propaganda ou promoção comercial. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 3º O espectador pagante, por qualquer meio, de espetáculo ou evento desportivo 

equipara-se, para todos os efeitos legais, ao consumidor, nos termos do art. 2º da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990. 

Art. 43. É vedada a participação em competições desportivas profissionais de atletas 

não-profissionais com idade superior a vinte anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.981, 

de 14/7/2000) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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